
W PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.27.360. DE 08 DE MARCO DE 2018

LUIZ FERNANDO AliANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS /\TRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'8898, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2017, ART. 4', $ 1'. ''

CONSTDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA IHliA
ATENDER DESPESAS COM REEMBOLSO REFERENTE A GASTOS COM PEDAGIO, IRRA RETIRADA
DE MEDICAMENTOS NA DRS-7 EM CAMPINAS
REF. SOLICITAÇÃO 83 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO 622 REQUISIÇÃO REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 158,40 (CENTO E CINQtJENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.301 .0191 .21 88 PROMOCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUTCOES

0000 PROPRIA

R$ 158,40

TOTAL....R$ 158,40

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

i- .ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMEN'ro
VIGENTE:

!4.01.10.301 .0191 .21 88 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIALDE CONSUMO

0000 PROPRIA
R$ 1 58.40

TOTAL....R$ 158,40

ART. 3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITURA UO M UNICIPIO DE JUNDTAI

Decreto

LUiÃP

ROSÉ ANTOT$O PAMMOSCHI

GESTOR MUNICIPAL i:F GOVERNO E FnçANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURÍDICOS DA PREFEITURA
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